
Parecer nº                 de 2013, da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, sobre o Projeto de lei  nº 259, de 2013.

Em sua mensagem nº77, de 2013, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo encaminhou para apreciação desta Assembléia Legislativa o Projeto de lei nº 259, de 2013, que dispõe sobre a instituição de medidas de estímulo à regularização ou liquidação de dívidas oriundas de operações de crédito rural, contratadas através do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do Agronegócio Familiar – FEAP/BANAGRO, e de multas administrativas impostas por autoridades ambientais do Estado.
Durante o período em que permaneceu em pauta, nos termos regimentais, a propositura foi alvo de 11 (onze) emendas.

Seguindo o trâmite regimental, a proposta foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça e Redação, observada a competência prevista no artigo 31, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de relator designado, passamos a analisar a matéria e emendas.
DO PROJETO

O Projeto institui medidas de estímulo à regularização ou liquidação de dívidas oriundas de operações de crédito rural, contratadas através Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista, Banco do Agronegócio Familiar.

O objetivo é recuperar 37% (trinta e sete por cento) do saldo devedor, e ainda, desonerar o Fundo, do pagamento de taxa de administração de 3% (três por cento), prevista em convênio, ao agente financeiro, sobre o valor dos contratos inadimplentes. Pretende-se assim, eliminar a incidência de juros punitivos sobre os débitos verificados a partir de janeiro de 1989, portanto há mais de 20 (vinte) anos.

A medida permitirá a um número relevante de produtores rurais, resgatarem a posição de adimplentes, proporcionando assim, acesso as modalidades de créditos rurais disponíveis.

Portanto, no âmbito que nos cumpre analisar, não vislumbramos qualquer óbice á aprovação da propositura.
DAS EMENDAS




    A emenda de nº 1 propõe uma série de alterações ao projeto no sentido de que os mutuários inadimplentes a que a lei pretende beneficiar, se enquadrem na Lei Federal 11.326, de 2006 bem como amplia os prazos de adesão ali previstos.

A emenda de nº 3 pretende alterar o prazo previsto no artigo 1º para 31 de dezembro de 2010.

A emenda de nº 4 pretende excluir o inciso VI, do artigo 1°.

A emenda de nº 7 altera a redação do artigo 4º propõe um bônus de adimplência no valor de 25%, caso a parcela seja paga no vencimento.

A emenda de nº 8 altera o inciso I, do artigo 6º, no sentido de limitar o valor da dívida a ser renegociada.

A emenda de nº 9 propõe a supressão dos artigos 6º e 7º.
A emenda nº 10 sugere a alteração do artigo 9º no sentido de alterar o prazo de adesão previsto neste artigo para 180 dias.




    Com relação às sugestões apresentadas nas emendas, temos a esclarecer que tais providências configuram matéria que se encarta no campo reservado ao Poder Executivo, condicionada, ainda, ao juízo de conveniência e oportunidade próprio do Chefe desse Poder em face do planejamento governamental, do interesse da coletividade e das prioridades eleitas pelo Governo, nos termos do que dispõe o artigo 47, II, da Constituição Federal.

Nesse sentido, nosso parecer é pela rejeição das emendas de nºs 1, 3, 4, 7, 8, 9 e 10.

A emenda nº 2 acresce disposição ao inciso II, do artigo 1º de modo a incluir dentre a quitação, os juros, as despesas bancárias cadastrais e outras.

O Projeto em análise deve se ater apenas à competência do Fundo, conforme previsto no artigo 6° da Lei n° 7.964, de 16/07/1992, pois do contrário poderá contrastar com norma do Banco Central do Brasil, órgão competente para regulação do sistema financeiro brasileiro.
Nesse sentido, nosso parecer é pela rejeição da emenda de nº 2.

A emenda de nº 5 altera o artigo 2º do projeto no sentido de perdoar as custas e os honorários advocatícios.

A emenda de nº 6 sugere a supressão do artigo 2º.

A emenda de nº 11 acrescenta parágrafo único ao artigo 7º limitando a porcentagem de 5% dos honorários advocatícios do principal.

O Projeto de Lei ora em análise, diz respeito tão somente às questões referentes à competência do Fundo, conforme previsto no artigo 6° da Lei n° 7.964, de 16/07/1992. Na medida em que a emenda sugere perdão de custas e honorários advocatícios, ingressa em matéria de relacionada às normas do Poder Judiciário, a quem compete verificar a necessidade (ou não) do recolhimento de custas e honorários advocatícios, em relação a cada caso concreto. Somos, pois, contrários à aprovação das emendas de nºs 5, 6 e 11.

Por todo o exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de lei nº 259, de 2013 e rejeição das emendas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11.
Sala das Comissões, em
Cauê Macris

Relator
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